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ASSUNTO! Decreto - Lei n." 88/2023, de 10 de outubro.

ll Edificio Oudinot 4" andar . Apartado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+35 l) 29 I 1 45 520 Fax: (+351\ 291 237 591

Na sequência da recente publicação do Decreto-Lei n.' 8812023, de 10 de outubro,

que junto se anexa e que estabelece o regime de carreiras especiais de Especialista de Sistemas

e Tecnologias de Informação e de Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação e o cargo

de Consultor de Sistemas e Tecnologias de Informação, urge proceder à sua divulgação

considerando que o mesmo revoga, ainda que não integralmente, o Decreto-Lei n.o 971200I,

de 26 março, diploma que estabelece o estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal

de informártica, bem como as condições especificas da prestação de trabalho.

Do presente diploma destacamos o seguinte

- A revisão das caÍreiras de informëfiica, através da criação de duas caffeiras

especiais e ainda a criação do cargo de Consultor de Sistemas e Tecnologias de Informação;
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- A criação de um suplemento rcmuneratório dependente do exercício de funções

de coordenação de projetos e atividades;

- A criação de uma nova estrutura remuneratória,paraas duas carreiras especiais

Mais se informa que nos termos do artigo 20.o do diploma em apreço os serviços

deverão providenciar pelas diligências necessárias à transição dos trabalhadores que

atualmente integram a carteira de informáttíca, sendo que no caso das escolas e organismos

que não dispõem de unidade de gestão de recursos humanos, essa transição será preparada por

esta Direção Regional.

Alertamos para a entrada em vigor do diploma a 01 de novembro de 2023,bem

como recomendamos a uma leitura atenta e integral a todo o diploma.

Com os melhores cumprimentos
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